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Prefeitura Municipal de Salto

LEI NRb 1.668/92

EUGÊNIO COLTRO, Prefeito Municipal de
Salto, Estado de Sâo Paulo, usando das atrihuiçõc« que lhe 
são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Fica □ Poder EuecutivoArtigo 1-
autorizado a permitir d usa de máquinas e veiculas da 
Prefeitura Municipal pela Firwa TECNUMEcAnIíCA PRÍES INDUSTRIA 
E COMÉRCIO LTDAr segundo cláusulas e condições, e que farão 
parte integrante de convenção assinada pelas partes, sob pena 
ds nulidade do ato=

1 - Serão cedidas a perroissionária
seguintes máquinas e veículos:

a) pá carregadeira?
b) quatro caminhões;

- As «áqulnas de que trata o 11 e ui
anterior serão uriadas Única e exclusivamente em propriedade 
bifa a Nua Inglaterra s/n de propriedade da empresa de que 
trata esta Lei, atá o limite mãMlmn de 40 horas por unidade?

- Apresentação no ato de pJanos de
implantação de seu parque industrial, as competentes 
especificações e relatórios pormenorizados do que será 
produzido pela firma, os quais farão parte Integrante do 
documento de que trata este artigo?

4 - Dentro do prazo de 60 dias, contadas da
assinatura da convenção, a perwission&ria deverá dar inicio a 
conutritção das instalações Industr ia11P conforme planos 
apresentados, e iniciar o eletivo funcionamento das 
atividades industriais em um prazo não suterlor a 24 meses, 
atividade esta co»pr avada através do r ec ol h i ntert! o do Imposto 
de Circulação e Mercadoria e Serviços no órgão arrecadar 
c pwipet eri t e ?

Dcst rnar a área em que se
trabalhos de ter raplenagem dnica e exclus i vameiitr para fins 
industriais, compreendida nesta as edificações para moradias 
de operários, empregados da empresa, área de recreação 
ebportiva e social.



Prefeitura Municipal de Salto
Rua 9 de julho. 1053 - Cenlro - Fone (011) 483 4333 - Telex (01 I ,i 79LJU 
Caixa Postal 4 - CFP 13320 - SALTO - SP CGC 45.634.507..WU1-06

ó - Lj* não se concretizando o 11 em 4 da 
PFEEjente Jeir a perrnirsionária se obrjga a recollher nas 
cafres púLIjcos 10 dias após a linad i pl&nc ia do acordado, o 
valor das lioras cedidas, atualizadas conforme derreto exarado 
nn data do roinpittenta da convenção de que trata esta lei.

Artigo 2. - São mantidas os dispositivos da 
legislação iminicipal referentes nos incentivos municipais e 
outros que não colidirei* com a presente, obedecendo em tudo o 
sentido social e os objetivos da expansão industrial do 
Município, a especI almente a isenção de tributos municipais, 
excetuando a taxa de água, pelo prazo de vinte anos.

ArtIgo 3.
encargos da presente lei,
próprias do orçamento vigente

- Os recursos para atender aos 
correrão par conta de verbas

data de sua 
cofltrário.

Art igo 4. 
publicaçãa.

- Lsta Lei
r evocadas

entrará em vigor 
as disposições

na
em
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